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TERMO DE REFERENCIA - TR 

Dispensa de Licitacao - Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Os Documentos de Habilitacao constam no ANEXO I, final deste Termo de 

Referéncia. 

Os interessados poderao obter o respectivo Termo de Referéncia junto a 

Comissao de Contratacao de forma presencial, ou de forma eletrénica pelos 

seguintes meios: Portal da Transparéncia: Portal Nacional de 

Contratacoes Puablicas PNCP: www.pncp.gov.br/app/editais 

e E-mail: licitanovaolindapb@gmail.com 

O Recebimento das Propostas de Preços e das Documentações de 

Habilitacao poderao ser entregues/enviadas de forma presencial junto a 

Comissao de Contratagao, mediante um protocolo de recebimento, ou de 

através do E- mail da comissao: licitanovaolindapb@gmail.com 

O prazo de envio das Propostas de Precos e das Documentações de 

Habilitagao serao definidos no AVISO DE CONTRATACAO DIRETA. 

O prazo de envio das Propostas de Precos e das Documentacgées de 

Habilitacao serao definidos no AVISO DE CONTRATACAO DIRETA, 

publicado no Diario do estado da Paraiba e Diario municipal do municipal 

de Nova Olinda-PB. 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: AQUISICAO DE 
FARDAMENTOS INSTITUCIONAIS E PARA O SAMU, DESTINADOS A SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB. 

1.2.A contratacéo do fornecimento, objeto deste termo de referéncia, devera considerar 

os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 130/2024, 

de 02 de Janeiro de 2024; e legislacao pertinente, consideradas as alteracées 
posteriores das referidas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratacao: 

2.1.1.A contratacdao acima descrita, que sera processada nos termos deste 

instrumento, especificaces técnicas e informagdes complementares que o 

acompanham, quando for o caso, justifica-se: A presente contratagdo tem por 
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finalidade a aquisicao de fardamentos destinados aos servidores e colaboradores 

vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olinda-PB, abrangendo as 

unidades administrativas, Atencao Primaria, Gestdo do SUS, Conselho Municipal de 

Saúde e Servico de Atendimento Movel de Urgéncia - SAMU. A padronizacdo do 

vestuario funcional é medida necessaria para: - Identificacdo adequada dos 

profissionais de saúde perante a populacao; - Organizagdo e padronização visual dos 

servicos publicos de saude; - Fortalecimento da identidade institucional; - Garantia de 

melhores condições de trabalho, higiene e seguranca; * Cumprimento de normas 

sanitarias aplicaveis as atividades de saude. No ambito da saúde publica, o uso de 
fardamento adequado contribui para a biosseguranca, especialmente em unidades de 

atendimento direto ao publico, reduzindo riscos de contamina¢do e promovendo 

ambiente organizado e profissional. No caso especifico do SAMU, a utilizacdo de 

vestuario padronizado é imprescindivel para identificacdo rapida da equipe em 

situacdes de urgéncia e emergéncia, garantindo seguranca operacional e eficiéncia no 
atendimento. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo delineado e utilizagao provaveis, foram devidamente definidos mediante 
observancia a previsão da demanda a ser atendida e possiveis alteracdes em 
decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orcamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da realizacdo de 
despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratagao sao: 

CODIGODESCRICAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
d Macacão modelo gola padre, confeccionado em brimUND 17 

policótom na cor 5195, composto por 67% algodão 
e 33% poliéster na cor azul marinho determinada 
pelo Ministério da Saúde; com fechamento em zíper 
tratorado, medindo 70 cm de altura com cobertura 

medindo 5 cm; com mangas longas; logomarca do 

SAMU-192 bordada nas costas com aplicação em 

pet medindo 172 cm de diâmetro, em alta definição 

com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado 
com linha em poliéster nas cores: 301 passada 

dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por 
meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 

cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Nas 

costas, abaixo da logomarca do SAMU-192, consta 

letreiro do SAMU- 192 bordado com medição de 6 

cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do lado 

esquerdo superior, aplicação em pet da logomarca 
SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição 

com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado 

com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340 a aplicação do bordado é feita por 

meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, 
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com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal 

esquerda superior, consta letreiro bordado do 
SAMU-192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de 

largura. Na parte superior da manga direita, consta 
aplicacao de pet do SAMU medindo 8 cm de 

diametro, em alta definicdo com goma corte a laser, 

cuja fixação é em bordado com linha em poliéster 

nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicacao 

é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm 

de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte 

frontal, do lado do peito esquerdo, consta letreiro 

bordado do SAMU-192 com medigao de 4 cm altura 

x 5 cm de largura, em alta definição com goma corte 

a laser, cuja fixacao é em bordado com linha em 
poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a 

aplicacao é feita por meio de um bordado ponto 
cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 

0494. Nas duas mangas, na altura do cotovelo, 

constam, abaixo da fita refletiva, dois vieses em 

tricoline 100% algodao nas cores vermelho e 
laranja, medindo 1 cm de largura no sentido 
vertical. Punhos com fechamento e ajuste em velcro 

na cor preta medindo 5 cm de largura. Sinalização 

em aplicacao de fita Scotchilite medindo 5 cm, na 
regiao central e frontal do torax; duas fitas paralelas 
nas costas no sentido vertical, com altura de 40 cm; 

aplicação nas mangas e aplicagdo nas pernas. A 

manga esquerda, contém bandeira do PARAIBA E 

DO BRASIL bordada em ponto cheio (6 cm de 

largura X 4 cm de altura), abaixo das bandeiras, 
bolso medindo 14 cm de largura e 16 cm altura, com 

fechamento em ziper medindo 10 cm. Na região 

inferior do macacéao, constam dois bolsos tipo faca 

na regiao frontal e abaixo, dois bolsos chapados com 
lapela medindo 19 cm x 19 cm. Na parte frontal 
esquerda superior, consta letreiro bordado do 

SAMU-192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de 

largura. Na região dos ombros, dos cotovelos e dos 

joelhos, aplicação de tecido com reforço alcochoado 

em acrylon de 1 cm pespontados em metalacê. Na 

parte posterior, na altura da cintura, contém 

elastico para ajust. Os macacões contêm 

identificação em velcro removível, sendo, na região 

frontal, tarja pequena com 110 cm de comprimento, 

30 cm de largura e tarja grande, comprimento 246 
cm, 56 cm de largura em bordado em alta definição 

com goma corte a laser, bordado em linha de 

poliéster, nas cores 357, 301, passada dupla, fio de 

76gr. Todas as costuras externas são duplas com 
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linha de pesponto nº 36, cor 104 e, costuras 
internas em ponto interloque com linha n°. 120, na 
cor 104. Modelo para Médico, Enfermeiros, Técnicos 
de Enfermagem e Condutores Socorristas. 
TAMANHOS: P/M/G/GG) 

2 Camisa modelo basica com gola carecaUND 2 
confeccionada em malha fio 30 100% algodao, com 
mangas curtas, aplicação de pet do SAMU medindo 
8 cm de diametro, em alta definição com goma corte 

a laser, cuja fixação é em bordado com linha em 

poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a 

aplicação é feita por meio de um bordado ponto 
cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 

0494; letreiro do SAMU-192 medindo Scm de 
largura x 3x de altura. TAMANHOS: PP-P-M-G-GG— 
XGG. 

3 Camisa modelo pélo confeccionada em malhaUND 34 

piquet 50% algodao e 50% poliéster, mangas curtas, 
na cor azul marinho, preta, branca, vermelha ou 

laranja, com aplicação de pet do SAMU, na região 

frontal esquerda, medindo 8 cm de diametro, em 

alta definicao com goma corte a laser, cuja fixação é 
em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 

passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por 
meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, 
com linha de seda na cor 0494, letreiro do SAMU- 

192 medindo Scm de largura x 3x de altura, Nas 

costas, abaixo da logomarca do SAMU-192, consta 
letreiro do SAMU-192 bordado com medição de 6 

cm altura x 9 cm de largura; na parte frontal do lado 
esquerdo superior, aplicação em pet da logomarca 
SAMU medindo 8 cm de diametro, alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixacao é em bordado 
com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por 

meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, 

com linha de seda na cor 0494. TAMANHOS: PP-P- 
M-G-XGG. 

4 Calça modelo pijama confeccionada em tactél 100% UND 2 
poliéster, gramaturall4g/m?, na cor azul marinho, 
com aplicagao de dois vieses laterais em tricoline 
100% algodao laranja e vermelho, com logomarca 
do SAMU - 192 bordada na parte superior esqueda, 
em aplicação de pet medindo 8 cm de diametro, em 

alta definicdo com goma corte a laser, cuja fixação é 
em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 

passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por 

meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, 

l NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB 
CNPJ: 08.889.297/0001-08 

1 OI.InDA Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro | Nova Olinda - Paraiba | CEP: 58.798-000 
prefeituranovaolindapb@gmail.com | gabinetenovaolindapb@gmail.com 

PREFFITURA MUN



&‘ NmA CONSTRUINDO UMA 

<4 OLINDA | nova histonia 
PREFEITURA MUNICIPAL 

com linha de seda na cor 0494. TAMANHOS: PP-P- 
M-G-GG-XGG. 

S Bota de seguranca, cano longo, com ziper lateral, UND 16 
elastico de regulagem, articulagéo frontal e traseira 

e protetor de gaspea. Confeccionada em couro liso 
1.8 m hidrofugado, colarinho em napa vacum 
espumada, refletivos traseiros e laterais superiores, 
escudo frontal em SBR. Caneleira espumada, ziper 

com lapela de protecao, protetor de gaspea em SBR, 

folen em napa vacum, porta-facas em SBR pé. 

Solado com tecnologia ABS, com bolha de ar 

absorvente de impacto. Resistente a altas 
temperaturas. Impressao do SAMU-192 em 
pintura. 

6 Mochila para atendimento médico confeccionadaUND 1 
em lona gramatura 600, na cor azul marinho nas 

partes laterais, e parte frontal e no verso, na cor 

laranja, com cadarco em poliéster na cor preta, com 

regulador em poliéster, e fechamento em ziper 

numero 10. Medindo 46 cm de comprimento, 35 cm 

de largura e 25 cm de profundidade; com divisorias 
internas. Logomarca do SAMU - 192 bordada em 
aplicação de pet na parte frontal. 

7 Mala trauma/talas confeccionada em lonaUND 1 
gramatura 600, na cor azul marinho nas partes 

laterais, e na parte frontal e no verso na cor laranja, 

com alça dupla de mao em poliéster na cor preta 

medindo Scm de largura e outra alga de ombro 

regulavel, profundidade de 25cm, largura de 72cm 
e dois compartimentos com fechamento em ziper 
medindo 1,5m de comprimento cada. Logomarca do 
SAMU - 192 bordada em aplicação de pet na parte 
frontal. 

8 Bolsa tipo pochete para acesso venosoUND 1 

confeccionada em lona gramatura 600, na cor azul 

marinho, com friso de nylon, e fechamento em ziper 

numero 10. Medindo 25 cm de comprimento, 30 cm 

de largura e 10cm de profundidade; com divisérias 

internas. Logomarca do SAMU - 192 bordada em 

aplicação de pet na parte frontal. 

9 Capa com capuz confeccionada em plastico 50%UND 3 

poliéster e 50% PVC, com forro em algodao, na cor 

preta, forrado com logomarca do SAMU - 192 em 

serigrafia, sinalização em aplicação de fita 

Scotchilite medindo 5 cm, na regiao central do tórax 

e nas duas mangas. Tamanho Unico. 
10 Camisa Basica PV Poli Viscose, logormar daUND 530 

Prefeitura de Nova Olinda (frente e verso) em cores 
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branco e colorida para CAMPANHAS (Tamanhos: 
Adulto PP ao XXGG) 

11 Camisa Basica PV Poli Viscose, logormar daUND 50 
Prefeitura de Nova Olinda (frente e verso) em cores 
branco e colorida para FARDAMENTO DOS 
FUNCIONARIOS (Tamanhos: Adulto PP ao XXGG) 

12 Camisa Gola-Polo e Punhos, mangas curtas, emUND 200 
malha algodao gramatura 160g. CT. Em cores 
diversas para FARDAMENTO DOS FUNCIONARIOS 
(Tamanhos: Adulto PP ao XXGG) 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratacao sera concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipoteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21; 
inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a 
excecao prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensavel - Art. 
75, 11, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, devera ser considerado preferencialmente apenas os 
fornecedores enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Equiparados, nos termos da legislacao vigente. 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagao devera 
ser compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos 
constantes de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto. 

5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsao de 
dotação especifica no orcamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto 

a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 

5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preco 
aferido por meio da utilizagao do seguinte parametro: utilizagao de dados de pesquisa 

publicada em midia especializada, de tabela de referéncia formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sitios eletronicos especializados ou de dominio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratacéo, definidos por meio 
de parametro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da 
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos precos encontrados. 
5.5.0 valor total é equivalente a R$ 59.805,93. 

6.0.DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execucao do 
objeto da presente contratacéo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a 
qualidade dos produtos ou servicos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacao, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contracao, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os énus e obrigagdes concernentes a legislacao fiscal, 
civil, tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execucéo do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que 
apresentarem defeitos, alteracoes, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades 
discrepantes as exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condigdes de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratagdo direta por Dispensa de 
Licitacao, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, 
sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 
instrucao do referido processo de contratacao direta. 

7.6.Executar todas as obrigacoes assumidas sempre com observancia a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

7.7.0Observar, em compatibilidade com o objeto da contragao, as disposi¢des dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
8.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogacao nas condicoes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 

indicado e sera considerado da emissão do Pedido de Compra: 

8.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

8.2.Salvo disposicoes em contrario devidamente estabelecidas neste instrumento, o 

local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, sera na sede do 
Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe 
a sua estrutura operacional. 

8.3.A vigéncia da presente contratacdo sera determinada: até o final do exercicio 

financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.0s pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
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9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado; 
preços iniciais serao reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte 
parametro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apos a 
ocorréncia da anualidade: Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo IPCA- 
IBGE. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou nao divulgacao do indice de reajustamento, o Contratante 
pagara ao Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, 
liquidando a diferenca correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. 
9.5.Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
9.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicéo, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
9.7.Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdao novo 
indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

9.8.0 registro da variacao do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos 
podera ser realizado por simples apostila. 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico- 

financeiro, quando for o caso, sera de até um mês, contado da data do fornecimento 

da documentacéo comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 

incalculavel, observadas as disposi¢oes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.D0 PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposi¢des dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 

periodo de adimplemento. 

11.0.DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessaria a verificacao da qualificação técnica e econdémico-financeira do 

fornecedor, a documentacao essencial, suficiente para comprovar as referidas 

capacidades, sera restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentacao relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente 

pactuado, dividida em habilitagao juridica; qualificação técnico-profissional e técnico- 

operacional; habilitacdes fiscal, social e trabalhista; e habilitacio econdémico- 

financeira; podera ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores 

inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitagdo para compras em geral, 

conforme as disposi¢oes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratacdo e observadas as condições de adimplemento 
das obrigacdes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerdo, conforme o caso, as disposices do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
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13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAGAO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serao designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratacao de 
terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a essas atribuicoes. 

14.0.DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
14.1.0 fornecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 

da Lei 14.133/21 e serao aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos e 

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sancdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 

causa a inexecução parcial do contrato, quando nao se justificar a imposicao de 

penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 

da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar 

e contatar no ambito da Administracao Publica direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas 

infracoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administração Publica direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de 
seis anos, aplicada ao responsavel pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a sanção referida no & 4° 
do referido Art. 156; f - aplicacdo cumulada de outras sangdes previstas na Lei 

14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenizacao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicacao ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratorios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSACAO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado nao tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera 
admitida a compensacgao financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizacao 

da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = indice de compensacéao financeira, assim apurado: I = (TX 
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses 

ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipétese do referido indice estabelecido para a compensacao financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em 
substituicao, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da 

Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao 

alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos 
respectivos projetos, programas e processos. 

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE 

FARDAMENTOS INSTITUCIONAIS E PARA O SAMU, DESTINADOS A SECRETARIA DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB. Salienta-se que a vigência da 

contratacao sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2026, considerada 

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.2.Nesse mesmo diapasao, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após 

considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, 

indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratacao do 
objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

18.0.DA DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solugdo é: AQUISICAO DE 

FARDAMENTOS INSTITUCIONAIS E PARA O SAMU, DESTINADOS A SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB. . 

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administracdo almeja com a contratagao da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados: 

19.2.Em termos de economicidade, a efetivagao da melhor contratacao viavel, 

especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISICAO DE 

FARDAMENTOS INSTITUCIONAIS E PARA O SAMU, DESTINADOS A SECRETARIA DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB. 
19.3.Com relagao a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e 

funcionais, no suporte as atividades finalisticas da Administracéo, inerentes aos 

correspondentes servicos prestados de interesse publico. Quanto a eficiéncia, 

assegurar a continuidade da prestacao regular de tais servicos, com demanda 

notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponiveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros, com a contratação em comento, da forma como se apresenta - 

consideradas as especificacdes, prazos, quantitativos e demais exigéncias devidamente 

definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 

ser contratado, de todas as obrigacoes e compromissos assumidos, pois, desse modo, 

não havera a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorréncia de 

inexecucéo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de 

envidar esforcos para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

‘ HWA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB 

sl 
PREFFIT 

CNPJ: 08.889.297/0001-08 

ol'nDA Rua Duque de Caxias, s/nº | Centro | Nova Olinda - Paraiba | CEP: 58.798-000 
prefeituranovaolindapb@gmail.com | gabinetenovaolindapb@gmail.com 

WDA RA MU



‘ NwA CONSTRUINDO UMA 

4 OLINDA | nova histonia 
PREFEITURA MUNICIPAL 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades 
fins da Administracao. 

19.5.Entende-se que a correta execucdo do objeto da contratacdo em tela, cuja 

regularidade sera fiscalizada pela Administracéo, não atenta quanto ao meio ambiente 
e, principalmente, não acarretara impactos ambientais negativos. 

20.0.DA ANALISE DE RISCO 
20.1.Nao foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratacio 

semelhante, tais como: a inexecucao total ou parcial do ajuste pactuado; o nao 

cumprimento de obrigações, especificacoes, projetos e prazos; bem como a ocorréncia 
de caso fortuito ou de for¢a maior. 

20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administragéo, necessarias para reduzir 

a ocorréncia dos riscos identificados, ja estão previstas nos normativos aos quais a 

contratação do presente fornecimento devera estar devidamente fundamentada, 

representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

1. HABILITACAO JURIDICA -  INSCRIÇÃO, REGISTRO, 
CERTIFICADO, ATO, CONTRATO OU DECRETO: 

111 No caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; ou 

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitacao ficara condicionada a verificacao da autenticidade; ou 

1.1.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatério de  seus 

administradores; ou 

1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleicao de 

seus administradores; ou 

115 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

a participante sucursal, filial ou agência; ou 

1.1.6. Decreto de autorizacao, em se tratando de sociedade 

empresaria estrangeira em funcionamento no Pais. 
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1.2. Cópia dos documentos comprobatórios de seus administradores: 

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), Registro Geral (RG) e/ou Carteira 

Nacional de Habilitacao (CNH). 

1.3. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ. 

1.4. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compativel com o objeto contratual. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacao de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida 

Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

2.2. Certidao negativa da Fazenda Estadual, na forma da lei. 

2.3. Certidao negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou 

outro equivalente, na forma da lei. 

2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Servigo - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 

Regularidade fornecida pela Caixa Econémica Federal. 

2.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢ca do 

Trabalho, mediante a apresentacao de Certidao Negativa de Débitos 

Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal 

condicao mediante a apresentacao de declaracao da Fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3. HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

&L Prova de Qualificação Econômico-Financeira: Certidão Negativa de 
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Falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

3.2. Comprovacao de Capacidade Técnica: Ao menos um (1) atestado de 
capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante desempenhou atividade pertinente 

e compatível, em caracteristicas assemelhadas ao objeto deste 

instrumento convocatório. O atestado deverá ser emitido sem rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas e deverá ser assinado por quem tenha 

competência para expedi-lo. 

Observações: 

% A Proposta de Preços devera ser elaborada em consonancia com as 

especificagdes constantes deste Termo de Referéncia e seus Anexos, redigida 

em lingua portuguesa, em papel timbrado do proponente, 

quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada 

e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do 

valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; 

e da sua validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 

i O critério de julgamento será o de menor preço, em atenção ao art. 

33, inc. I, da Lei nº 14.133/21, desde que atenda as exigências contidas 

neste Termo de Referência e seus anexos. 

iii. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada, nos documentos por ele abrangidos. 

iv. Havendo a divulgação da contratação direta, o fornecedor 

interessado encaminhará a proposta com a descrição detalhada do objeto 

ofertado, indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca do produto, 

quando for o caso. 

Nova Olinda - PB, 03 de Março de 2026. 

Á&M Mosia c[ r‘fifwk WM 
SEVERINA’MARIA DE SOUSA FILGUEIRAS 

Secretaria Municipal de Saude 
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